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ATA DA 6ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 09/10/2025. 

 
Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (09/10/2025), às 19h (dezenove 

horas), na modalidade on-line, no aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 6ª Reunião Ordinária 

da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 

exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e 

justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Ilustre Presidente da 

Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Discussão de casos complexos no DETRAN. Foi oportunizada a 

manifestação dos membros para compartilhar duvidas e dificuldades enfrentadas nas demandas 

judiciais. Dr. Osvaldirom compartilhou que sente dificuldades em precificar seus honorários 

quando o processo refere-se a multas autouspensivas, em que há o desdobramento em dois 

processos distintos (multa e suspensão de CNH). Na sequência foi esclarecido que atualmente os 

honorários para esses casos encontram -se definidos na tabela de honorários da OAB/GO e que o 

advogado (a) deve atentar-se ao fato de que trata-se de processos complexos e que se arrastam por 

um vasto lapso temporal, e sendo assim, os honorários devem ser definidos em consonância com o 

trabalho que será realizado assim como tempo de demanda administrativa, se norteando na 

referida tabela de honorários. Dr. Rafael Borges explicou que o ponto crucial é a suspensão da 

CNH. 3.2 Dinâmica prática: Debate sobre os principais desafios administrativos e jurídicos 

enfrentados pelos advogados na atuação junto ao DETRAN. Foi explanado que um dos maiores 

desafios em demandas judiciais em face do DETRAN tem sido a ação de renúncia de bem, matéria 

que não se encontra pacificada no nosso tribunal de justiça. Foram levantados os atos 

preparatórios indispensáveis antes da propositura da ação e a necessidade de interpor recursos em 

caso de que indeferimento ou extinção sem julgamento de mérito. 3.3 Compartilhamento de 

experiências e estratégias: soluções para casos complexos, incluindo: Inconsistência em processos 

de suspensão, Dificuldades na expedição de documentos, Manejo de impasses no cumprimento de 

decisões judiciais. Foi orientado que o advogado (a) ao obter a tutela de urgência, observe se na 

decisão o juiz (a) definiu o prazo para cumprimento, caso não tenha ocorrido, interpor Embargos 

de Declaração, no prazo de 05(cinco) dias para evitar que o DETRAN não cumpra a decisão e o 

cliente continue amargando em prejuízos até sentença. Foi relatado ainda, que os órgãos de 

trânsito não estão preparados para receber, processar e analisar autotutelas ficando sugerido o 

encaminhamento de ofícios aos órgãos de trânsito consultando-os sobre o reconhecimento dessa 

via, e em caso de negativa, levar a matéria à OAB para possível ação.  4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com 

julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. 
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Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão de Direito do 

Trânsito, Dra. Eliane Nogueira da Silva, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de 

todos, lavrando e assinando a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo Presidente. 

 

 
 

Eliane Nogueira da Silva 

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

 

 

 










